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EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE

DIREITO  DA ____  VARA CÍVEL DA COMARCA DE  CAMPINA

GRANDE - PB

Pedidos de   Justiça Gratuita  

TALYTA VIEIRA GONCALVES DE LIMA, brasileira, solteira, promotora, natural do

Rio de Janeiro/RJ, portadora do RG nº 2.503.893 - 2ª Via – expedida em 08/08/2013

pelo SSP/PB e CPF sob o nº 008.594.794-63, NIT: 126.39851.44-8, CTPS nº 3450249

Série  0040 PB, filha de Gilvan Gonçalves de Lima Filho e Lúcia de Fátima Vieira,

nascida em 15/12/1980, residente e domiciliada na rua Vereador Benedito Mota, S/N,

Apto. 304, Alto Branco, Campina Grande/PB, CEP: 58.401-344, telefone (83) 9.9805-

6596 e endereço eletrônico de e-mail: <talytavglima@gmail.com>, por seu Advogado

constituído  nos  termos  do  incluso  instrumento  de  mandato  (Doc.  002)  e  ao  final

assinado,  com escritório  profissional  na  Rua  Vigolvino  Wanderley,  351,  Conceição,

município  de  Campina  Grande/PB,  onde  recebe  intimações  e  notificações,  vem,

respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ Nº 09.248.608/0001-04, localizada

na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º andar, Centro - Rio de Janeiro – RJ – CEP 20.031-

205, fundamentando-se, para tanto, nas razões de fato e de direito, a seguir expostas:
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I - DA JUSTIÇA GRATUITA

A parte promovente não possui condições financeiras de arcar

com as despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento e de

sua família. Com fulcro na Constituição Federal, em seu artigo 5o, inciso LXXIV e no

artigo 98 da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil), requer o Benefício da Justiça

Gratuita.

Não  obstante  a  parte  autora  esteja  sendo  representada  em

juízo  por  advogado  particular,  esse  fato  não  inibe  o  deferimento  do  pleito  acima

requerido. Nesse sentido, brilhante é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, através da Súmula nº 29, que transcrevemos in verbis:

“Súmula 29. Não está a parte obrigada, para gozar dos

benefícios da assistência judiciária gratuita, a recorrer

aos  serviços  da  Defensoria  Pública.  (PUB  DJ

29/310598)”.

II – DOS FATOS

A promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido em

23/01/2020, conforme se depreende da cópia do CAT e do relatório de Atendimento e

Internação no hospital anexada a peça inicial (Docs. 007, 010 até 022).

Por ocasião do acidente,  a autora sofreu inúmeras lesões que o

deixaram com sequelas irreversíveis. Os documentos médicos acostados comprovam que

houve fratura plato tibial direito, que o deixou com permanente debilidade em todo o

membro afetado,  o  que  o torna beneficiária  do seguro denominado (DPVAT),  sendo
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passível de receber indenização integral, qual seja, o valor de R$ 13.500,00 ( Treze mil e

quinhentos reais), pois sente dificuldades em exercer suas atividades normais do dia a

dia.

A demandante,  ao  ingressar  com  o  requerimento  na  via

administrativa,  solicitando  a  liberação  do  referido  seguro,  recebeu  de  uma  das

seguradoras  que fazem parte  do complexo de seguradoras  denominado FENASEG a

quantia de R$ 1.687,50 em 07/05/2020, conforme documentação acostada (Doc. 008).

Contudo, o valor realmente devido à autora corresponde a uma

quantia bem maior do que a que recebera, pois a Lei que regulamenta o pagamento do

seguro  advindo  de  acidente  automobilístico  ordena  as  seguradoras  que  efetuem  o

pagamento na quantia de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Desse modo, facilmente observa-se que o pagamento efetuado

pela seguradora à promovente foi feito em um valor bem menor do que era para ser

devidamente pago, conforme ficará provado.

III – DO DIREITO

Conforme  acima  suscitado,  a  parte  autora  tem  direito  ao

recebimento da devida indenização pelas lesões sofrida em decorrência dos acidentes de

trânsito.

Ainda, tendo o acidente ocorrido em 24.05.2014 deve-se aplicar

o novo valor indenizatório fixado pelo art. 3°, II, da Lei n. 6.194/74, introduzida pela Lei

11.945 de 2009, passa a ter o valor para invalidez permanente de R$ 13.500.00. vejamos

a tabela:

Rua Vigolvino Wanderley, 351, Conceição, Campina Grande. CEP: 58.401-311. Fone (083) 
8879-7222 / 9907-6088

Num. 37311245 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: Raphael Simões Andrade - 01/12/2020 12:38:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120112375965100000035603642
Número do documento: 20120112375965100000035603642



Raphael Simões Andrade
Advogado              

OAB/PB 16.603        

Danos Corporais Totais
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual
da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-
peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, 
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes de Membros Superiores e 
Inferiores

Percentuais 
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo Polegar
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo

25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da Mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais 
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um

olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Por sua vez. o art.  3°. II da Lei n° 6.194/74 não exige que a

invalidez seja  total.  mas apenas  permanente.  sendo que o grau da incapacidade.  nas

circunstâncias. não interfere no valor da indenização.

Além disso, o art. 5° e §§ 1°, ‘b’, e 2°, com a alteração da Lei n°

8.441/92, prevê:

“Art  .  5°  O  pagamento da indenização será  efetuado

mediante  simples  prova  do  acidente  e  do  dano
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decorrente,  independentemente  da  existência  de  culpa,

haja  ou  não  resseguro,  abolida  qualquer  franquia  de

responsabilidade do segurado.

Aplicando-se a tabela encravada na Lei, Vislumbra-se, portanto,

que o valor a ser deferido deverá estabelecer indenização sobre o percentual de 100%,

do valor total da indenização, ou seja, R$ 13.500,00.

A Lei  estabelece  o  valor  único  de  70% se  acontecer  “Perda

anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores” (texto integral da lei

contido na tabela).

Tendo que no caso dos autos o seguinte CID:

S820 - Fratura da rótula [patela] (Doc. 007 e 009)

A perda funcional é evidente,  pois houve perda completa da

mobilidade  de  um  joelho,  que  foi  até  reconhecido  administrativamente  pela

seguradora ré (Doc. 008), e o valor arbitrado não poderá em maneira alguma ser menor

do que R$ 9.450,00.

IV – DA LEGITIMIDADE PASSIVA

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o

pagamento  do  referido  seguro  deverá  ser  efetuado  por  qualquer  seguradora  privada

integrante do consórcio  instituído pela  Resolução 1/75 do CNSP.  Veja-se o seguinte

julgado: 

-  Seguro  obrigatório  de  automóveis  -  DPVAT.-  As

seguradoras  privadas,  integrantes  do  consórcio

instituído pela Resolução 1/75 do Conselho Nacional de

Seguros  Privados  (CNSP)  e  revigorado  pela  Lei  n.
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8.441/92,  são  responsáveis  não  só  pelas  indenizações

por morte e invalidez permanente, como pelas despesas

médico-hospitalares em caso de ferimento das vítimas,

não estando desobrigadas de indenização nesses casos por

efeito dos artigos 7o. e 27 das Leis ns. 7.604/87 e 8.212

/91, respectivamente. A destinação à seguridade social por

efeito  dessas  leis,  de  parte  dos  prêmios  dos  seguros

obrigatórios, tem em vista apenas o custeio da assistência

médico-hospitalar  em  estabelecimentos  mantidos  ou

conveniados  com a  previdência  oficial,  dispensada  esta,

assim, do ônus de recobrar-se de tais despesas caso a caso

das  seguradoras,  cobertos  que  são  seus  dispêndios  da

espécie  com a  aludida  participação  de  uma parcela  dos

prêmios.  -  Direito  do segurado ou seu sub-rogado de

cobrar-se de tais  gastos de qualquer das seguradoras

integrantes  do  consórcio  .  -  Falta  de  impugnação

específica  dos  custos  de  cada  atendimento,  a  torná-los

presumidamente  corretos  (CPC,  art.  302).  -  Apelo

desprovido. (TJSC – AC 47.951 – 4o C. Civil – Rel. Des.

João José Schaefer – DJSC 05.04.95) IN: CD-Rom Júris

Síntese. (grifo nosso)

Ademais, veja-se o seguinte julgado: 

EMENTA:  FACULDADE  DE  ESCOLHA  DA

SEGURADORA  FINALIDADE  DO  VEICULO.

IRRELEVANCIA.  Qualquer  seguradora  responde  pelo

pagamento  da indenização do seguro obrigatório,  pouco

importando a condição do veiculo e a finalidade a que se
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destina,  defeso  torna-se  a  imposição  de  limites  por

Resolução. (Acórdão no 2.115/01, proferido nos autos do

Recurso no 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01).

V – DO PEDIDO

Pelo tudo exposto, requer-se a Vossa Excelência:

1. Os benefícios da justiça gratuita, por ser a Requerente pessoa pobre na

acepção jurídica do termo;

2. Seja citada a SEGURADORA demandada, na pessoa do seu representante

legal,  para,  querendo, dentro do prazo legal,  contestar  a presente ação

pois, se não o fizer, arcará como o ônus da revelia;

3. Ao final,  que seja julgado procedente a presente ação, determinando a

Requerida ao pagamento do seguro obrigatório DPVAT, ao pagamento da

diferença do Seguro DPVAT a parte autora,  no valor de R$ 11.812,50

(onze  mil  oitocentos  e  doze  reais  e  cinquenta  centavos),  conforme

previsto  na  Lei  6.194/73,  corrigidos  pelo  IGP-M  desde  a  data  do

requerimento  administrativo  e  juros  de  1%  ao  mês  desde  a  citação,

relativo ao seguro no percentual de 100% (R$ 13.500,00), ou, caso Vossa

Excelência não entenda dessa forma, seja concedido a indenização 70%

de  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais),  ou  seja,  requer  a

condenação  da  seguradora  no  valor  de  R$  9.450,00  (nove  mil

quatrocentos e cinquenta reais), tudo devido a invalidez permanente de

membro inferior, isso devidamente corrigido e abatido o valor já pago na

esfera administrativa; 

4. A  condenação  da  parte  Ré  nas  custas  processuais  e  pagamento  de

honorários sucumbências arbitrados por Vossa Excelência, onde aponta o
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percentual de 20% (vinte por cento).

VI – Das Provas

Requer  demonstrar  o  alegado,  por  todos  os  meios  de  prova,

especialmente  o documental, que ora se junta, oitiva de testemunhas, depoimento

pessoal e perícia médica, e todos os meios admitidos em direito. 

VII – Do valor da causa

Dá-se  a  presente  o  valor  de  R$  13.500,00  (treze  mil  e

quinhentos reais).

Nestes temos,

Pede Deferimento.

Campina Grande/PB, 01 de dezembro de 2020.

Raphael Simões Andrade
OAB/PB nº 16.603
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Número da CAT:

CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho

2020.427142.8/01

  Emitente   Segurado ou seus Dependentes   Data Emissão   13/10/2020

  Comunicação Óbito  INICIAL  Tipo de CAT

  Filiação   Empregado   E-mail

Informações do Emitente

  Razão Social/Nome   NORDIL-NORDESTE DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

  46915  CNAE  CGC/CNPJ - 37758130001/41  Tipo/Num Doc

  CEP   58075006   Telefone   (83)3232-1444

Informações do Empregador

  Endereço

  Bairro   ERNESTO GEISEL

  R MOTORISTA ALDOVANDRO AMANCIO PEREIRA 155 GALPAO4

  Estado   PARAIBA

  Município   JOAO PESSOA

Informações do Acidentado

  Nome

  Data de Nascimento

  Estado Civil

  CTPS

  Endereço

  Nome da Mãe   LUCIA DE FATIMA VIEIRA

  Rua Vereador Benedito Mota, S/N, Apto. 304, Alto Branco

  3450249 Série: 40 Emissão: 22/08/2013

  SOLTEIRO(A)

  15/12/1980

  TALYTA VIEIRA GONCALVES DE LIMA

  Sexo

  Remuneração

  Identidade   2503893 ÓrgExp: 1 Emissão: 08/08/2013 UF: PB

  1.339,30

  FEMININO

  Grau de Instrução   ENSINO MEDIO COMPLETO

  PIS/PASEP/NIT   1263985144/8   CEP   58401344

  Estado   PARAIBA   Município   CAMPINA GRANDE

  Telefone   (83)9980-56596   CBO   521115 - PROMOTOR DE VENDAS

  Aposentadoria   NÃO   Área   URBANA

Informações do Acidente
  Data do Acidente

  Houve Afastamento?

  Horas Trabalhadas   08:00

  23/01/2020

  SIM   Reg. Policial

  Tipo

  Hora do Acidente   18:19

  TRAJETO

  NÃO

  Local do Acidente   3 - Em via pública

  Esp. Local   Vigário Calixto
  CNPJ / CGC ou CEI da Prestadora   UF do Acidente   PB

  Município do
  Acidente

  CAMPINA GRANDE
  Último dia Trab.
  Dt Óbito

  23/01/2020

  Parte do Corpo

  Agente Causador   303075200-MOTOCICLETA, MOTONETA

  757010400-JOELHO

  Sit. Geradora   200016900-QUEDA DE PESSOA EM MESMO NIVEL, NIC

  Morte   NÃO   Data Óbito

Local e Data Assinatura e carimbo do emitente

Informações do Atestado Médico

  Unidade

  Data Atendimento

  Houve Internação

  Hospital

  23/01/2020

  SIM

  Hora Atendimento

  Será afastado?

  18:30

  SIM 90 dia(s)
  Nat. Lesão   702035000-FRATURA

  CID - 10   S820 - Fratura da rótula [patela]

  Observações   Dr. Ericsson Albuquerque

  CRM   4770

Local e Data Assinatura (*) e carimbo (legível) do médico com CRM/UF

Cadastrada em:   13/10/2020

* A apresentação do atestado médico original, com as informações de identificação do médico assistente, substituí o prenchimento deste campo.
A impressão desta CAT deverá ser apresentada juntamente com o(s) documento(s) original(is) referente ao segurado, para requerer o benefício
acidentário junto à Agência da Previdência Social.

  Bairro  CONCEICAO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200151997 Vítima: TALYTA VIEIRA GONCALVES DE LIMA

Data do Acidente: 23/01/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), TALYTA VIEIRA GONCALVES DE LIMA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: TALYTA VIEIRA GONCALVES DE LIMA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000000493-6

Conta: 000001014964-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
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JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0830593-84.2020.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em que a parte autora pleiteia o pagamento de

indenização atinente ao mencionado seguro.

Na conformidade da nova sistemática do Código de Processo Civil, sabe-se que, em seu art. 334, há

determinação expressa para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da

apresentação de defesa do réu, no intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal

norma admite apenas duas hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as

partes pela não realização da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas audiências,

as Seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes da

realização da prova técnica.
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Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de acordo

.antes da prova técnica

Assim, pelas razões expostas, .deixo de aprazar audiência de conciliação prévia

  a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou jáCertifique

arquivada.

Não havendo,  para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sobcite-se a parte promovida,

pena de revelia.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à

contestação, nos termos do art. 351 do CPC.

Em tempo, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC.

Por fim, com fulcro no art. 292, § 3º, do CPC, retifico, de ofício, o valor atribuído à causa, considerando

o pedido formulado na inicial, para R$ 11.812,50.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Renata Barros de Assunção Paiva

Juíza de Direito
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,
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Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0830593-84.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: TALYTA VIEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certidão

            Certifico e dou fé que, em consulta aos sistemas STI e PJE, verifiquei a inexistência de outra ação semelhante ajuizada
pela parte autora, em tramitação ou já arquivada. 

Campina Grande-PB, 11 de dezembro de 2020

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Anal./Técn. Judiciário
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        Poder Judiciário da Paraíba
                    8º Vara Cível 

      Comarca de Campina Grande

 

Processo nº 0830593-84.2020.8.15.0001

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.DESTINATÁRIO(A)
R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 8.ª VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE - FÓRUM AFFONSO CAMPOS

RUA:  VICE-PREFEITO ANTÔNIO CARVALHO DE SOUSA, S/N

BAIRRO: ESTAÇÃO VELHA

CIDADE: CAMPINA GRANDE-PB

CEP: 58.410-050

Nº do processo: 0830593-84.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: TALYTA VIEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CARTA DE CITAÇÃO
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       De ordem da MM Juíza de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima
identificada, inscrita no CNPJ NºCITO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 
09.248.608/0001-04, RUA SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205, 
para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze)
d i a s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  2 4 7  e  s e g u i n t e s  d o  C P C .

           ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como
v e r d a d e i r o s  o s  f a t o s  a l e g a d o s  c o n t r a  e l e ( a ) .

                           
           Campina Grande-PB, 11 de dezembro de 2020.                                                                                                   
                                                                                  

De ordem,

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Téc./Anal. Judiciário

 

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS  DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento"
I N F O R M E  O  I D E N T I F I C A D O R  D O  D O C U M E N T O :

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20120112375655100000035603631

001 - PI - DPVAT - TALYTA VIEIRA GONCALVES DE LIMA Outros Documentos 20120112375965100000035603642
002 - Procuracao AD JUDICIA ET EXTRA Procuração 20120112380105000000035603649

003 - Declaração de Hipossuficiência Financeira -
20201013_173529439

Documento de
Comprovação

20120112380244500000035603652

004 - RG Documento de
Identificação

20120112380348300000035603657

005 - CTPS
Documento de
Identificação

20120112380497600000035603663

006 - Comprovante de Residência Documento de
Comprovação

20120112380607200000035603666

007 - CAT - Talyta - relatorio
Documento de
Comprovação

20120112380693200000035603669

008 - DPVAT - Adm - Prot 3200151997 Documento de
Comprovação

20120112380780700000035603671

009 - Atestado médico de 2020-06-12 - CID S82 - Dr Ericsson Marques
- CRM 4770

Documento de
Comprovação

20120112380877600000035603674

010 - Atendimento Móvel de Urgência e Internação -
2020_02_19-09_05_36-1

Documento de
Comprovação

20120112380972100000035603870

011 - Atendimento Móvel de Urgência e Internação -
2020_02_19-09_05_36-2

Documento de
Comprovação

20120112381063900000035603871

012 - Atendimento Móvel de Urgência e Internação -
2020_02_19-09_05_36-3

Documento de
Comprovação

20120112381179000000035603866

013 - Atendimento Móvel de Urgência e Internação -
2020_02_19-09_05_36-4

Documento de
Comprovação

20120112381273300000035603864

014 - Atendimento Móvel de Urgência e Internação -
2020_02_19-09_05_36-5

Documento de
Comprovação

20120112381368300000035603859

015 - Atendimento Móvel de Urgência e Internação -
2020_02_19-09_05_36-6

Documento de
Comprovação

20120112381461500000035603853

016 - Atendimento Móvel de Urgência e Internação -
2020_02_19-09_05_36-7

Documento de
Comprovação

20120112381555400000035603852

017 - Atendimento Móvel de Urgência e Internação -
2020_02_19-09_05_36-8

Documento de
Comprovação

20120112381701200000035603850

018 - Atendimento Móvel de Urgência e Internação -
2020_02_19-09_05_36-9

Documento de
Comprovação

20120112381806500000035603849

019 - Atendimento Móvel de Urgência e Internação - Documento de

Num. 37754648 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI - 11/12/2020 21:35:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121121352225000000036016503
Número do documento: 20121121352225000000036016503



2020_02_19-09_05_36-10 Comprovação 20120112381914700000035603848
020 - Atendimento Móvel de Urgência e Internação -

2020_02_19-09_05_36-11
Documento de
Comprovação

20120112382008500000035603847

021 - Atendimento Móvel de Urgência e Internação -
2020_02_19-09_05_36-12

Documento de
Comprovação

20120112382104700000035603846

022 - Atendimento Móvel de Urgência e Internação -
2020_02_19-09_05_36-13

Documento de
Comprovação

20120112382226700000035603845

023 - Atestado Médico de 2020-10-02 - CID S82.1 - Dr. André Ribeiro -
CRM-PB 5793

Documento de
Comprovação

20120112382315300000035603844

Despacho Despacho 20120208040962200000035631014
Não existe ação semelhante Certidão 20121121302870500000036016499
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